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ESTADO DO MARA HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTUAÇÃO 

Aos seis dias do mês de Agosto de 2020 (dois mil e vinte) AUTUO o presente feito, 
cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE KITS DE EPl'S PARA UTILIZAÇÃO 
PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊ CIA 
SOCIAL, tombando-o sob o nº 08.0 10/2020. 

Buritirana (MA), 06 de Agosto de 2020 

erya ~~o4~ 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 

SECRETARIA MU ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OFICIO º 077/2020 
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Buritirana (MA), 06 de Agosto de 2020 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meto deste requerer seJa 

autorizada a deflagração de procedimento de contratação direta com objeto aquisição de Kit de 

EPI's para a utilização pelos servidores desta pasta, a fim de preservar os trabalhos e o atendimento 

dos beneficiários dos programas sociais, conforme termo de referênc ia em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº I0 l/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

~~s~n~ ~ 
Secretária Municipal de Assistência Social 

EXMO. SR. 

VAGTO 10 BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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SECRETARIA MU ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

000003 

ITEM OBJETO UNO QTD VLR u T IT (R$) VLR TOTAL (R$) 

1 
KITS DE APl 'S (Equi pamentos de 

KIT 26 Proteção Individual) 

ITENS DO KIT 
ITEM DESCRIÇÃO u D QTD VLR UNIT (R$) VLR TOTAL (R$) 

1 Mascara N95 - PFF2 UNO 20 
2 Protetor Facial UNO 2 
3 Óculos de Proteção UNO 2 

Luva de Procedimento Descartável pct c/ 
4 100 und PCT 5 
5 Mascara tripla c irúrgica descartável UNO 250 

VALOR TOTAL 

JUSTIFICATIVA 

A pandemia que vem assolando o mundo e causando a transmissão da grave infecção denominada COVID-
19 (CORO A VÍ RUS) persiste até a presente data, fato que torna necessária a aqui sição de equipamentos de 
proteção individual para a utilização pelos servidores desta pasta, mantendo o atendimento da população 
local e o funcionamento dos program as sociais. 

As interessadas em contratar com a Adm in istração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DOCUMENTOS NECESSÁRJOS A CO TRATAÇÃO 
1.1 -As lic itantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerc iais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de e leições de seus 
administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribu ições Federais 
e Dívida Ativa); 
e) prova de regu laridade para com a Fazenda Estadual do dom icílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Munici pal do domicíl io ou sede do lic itante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Cert ificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a Justiça do Traba lho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei 11

2 5.452, de 12 de maiode 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refleti, os de mmado no momento, obsecvado o prnzo de p,·estação do se,viço/entcega do prn~ • 
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b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serv iços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente previstas 
em lei ; 

2.2 - A CO TRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que fo r solicitado pelo gestor do 
contrato; 

2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do 
contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão adm itidos cancelamentos, retificações de preços, alterações ou 
alternativas nas cond ições/especifi cações estipu ladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indi retos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inc lusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

3 - DAS PE ALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário fi cará sujeito às penal idades abaixo re lacionadas, garantida prévia defesa em 
regu lar processo administrati vo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi ni stração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia, 
ca lculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo va lor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a do is dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Admin istração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instru mento contratual 
e ainda a recusa em executar o objeto licitado impl icará na incidência de multa de 10% (dez por cento), 
ca lcu lada sobre o va lor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de am pla defesa por parte do 
adj udicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da apl icação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo 
ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar ela data de recebimento da comunicação, 
ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fisca l, assegurado o contraditório 
e ampla defesa; 
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3.7 - O partic ipante que ensejar o retardamento da execução da lic itação, não mantiver a proposta, fa lhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidô neo, fi zer declaração fa lsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido processo lega l, ficará impedido de lic itar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os moti vos de te rminantes da punição o u até que seja 
promovida a reabili tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste ed ital e das dema is com inações legais; 

4-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emit ida pelo gestor 
do contrato; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e re fazer, prio ritária e exclus ivamente, às suas custas e 
riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, qua isquer v íc ios, defe itos, incorreções, erros, falhas e 
im perfe ições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante . 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inc lusive os decorrentes de serv iços ou 
aquisições com víc ios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parc ia l, da fi scalização do setor competente, não ex imirá o 
fornecedor de total res ponsabi I idade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das defic iências apontadas pe la Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as cond ições de habi litação descritas no Ed ital; 

4.7 - Comu nicar à fi scalização da Contratante, por escrito, quando veri ficar quaisquer cond ições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fa tos que possam prejud icar a pe rfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franqu ias necessárias a execução do objeto contratado, pagando 
os emol umentos prescri tos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as mu ltas que lhes sejam impostas 
pelas auto ridades. 

4.10 - Responder integra lmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal o u a 
terceiros em razão de ação ou omissão, do losa ou cu lposa, sua o u dos seus prepostos, independentemente de 
outras com inações contratua is ou legais a que estiver sujeita . 

4.11 - Arcar com todos os ônus e o brigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
traba lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

4.12 - A CO T RAT ADA não será respo nsáve l: 

4.12.1 - Por qua isquer trabalhos, se rv iços ou responsabilidades não previs tos no contrato. 

4.13 - A Prefeitura Municipa l de Buri tirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CO T RATADA para o utras entidades, sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer outros, 
sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA TE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a : 
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5.1.1 - Verificar se o objeto fo i executado com observação às disposições pe,tinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especifi cações não atendam, em quai squer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referênc ia . 

5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qua lidade de fisca l, acompanhar a execução do o bjeto do 
contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor o u comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
adm inistração. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu laridades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comun icar à Contratada, através do executor des ignado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamen tos dentro do prazo estipulado no contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capac idade técnica quando solic itado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 
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Aprovo o termo de referência e, por consequência, autorizo, na forma do art. 

26, da Le i nº 8.666/93, o prosseguimento do procedimento administrativo que vise 

selecionar a melhor proposta para a Administração Munic ipal. 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 1 O 1/00) 

Buriti rana (MA), 07 de Agosto de 2020 

L 
Prefeito Municipal 
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DISTRIBUIDORA 

VIDA 
IMPERATRIZ-MA, 11 DE AGOSTO DE 2020 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

AQUISIÇÃO DE KITS DE EPl'S (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIDUAL) PARA UTILIZAÇÃO NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
DIRECIONADOS AOS FUNCIONARIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO. 

J 
1 

,'-' 
ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 

1 KITS DE EPl'S (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) kit 

VALOR TOTAL 

ITENS DO KIT 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 

1 MASCARA N95 • PFF2 UNO 

2 PROTETOR FACIAL UNO 

3 OCULOS DE PROTEÇÃO UNO 

,,,.. 
1.14 LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL PCT CI 100 UND PCT 

5 MASCARA TRIPLA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL UNO 

VALOR TOTAL 

Atenciosamente 

DISTRIBUIDORA VIDA L TOA 

CNPJ: 03.460.198/0001-84 

Í,( ', 1 - \,. 
e- 1 ~· 5- 5 -

(90) 3G,A,ó4J7 

• tor d 

_J 

Rodovia BR 010, 12 • ConJ. Nova Vitória- CEP: 65 915-050- Imperatriz. Ma. 

Telefone: (99) 3524 5437 

email: distribuidoravida201 O@hotmail.com 

CNPJ: 03.460.198/0001-84 

QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

26 R$ 1.170,40 R$ 30.430.40 

RS 30.430,40 

QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 R$ 11 ,20 R$ 224,00 

2 RS 28,00 R$ 56,00 

2 RS 8.40 RS 16,80 

5 R$ 62,72 RS 313,60 

250 RS 2,24 RS 560,00 

RS 1.170,40 

INSC.EST. 12 .180.898-0 
Rodovia BR 010, nº 12, Conj . Nova Vitória - Fone: (99) 3524-5437 - Imperatriz - MA. 

Página 1 
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Aquisição de KITS de EPJ's (Equipamentos de proteção indidual) para utilização no combate ao Novo 
Coronavírus (Covid-/9) direcionados aosfuncionarios da Assistência Social do Município. 

ITEM DESCRJÇÃO UNO QTD 

KITS de EPI's 
1 (Equipamentos de proteção kit 26 

indidual) 

ITENS DO KJT 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

1 Mascara N95 - PFF2 UNO 
2 Protetor Facial UND 

3 Oculos de Proteção UND 

4 
Luva de Procedimento PCT 
Descartável pct c/ 100 und 

5 
Mascara tripla cirúrgica UND 
descartável 

@ Rua Antônio de Miranda, 221. Centro• Imperatriz-MA 

~ (99) 3523-19611 (999141-7040199180-7040 

18) licitacoes@dentalvidafarma.com.br 
S1 frtl r..>Aon~:,h,lrl:,f,,.,m,nfirbl 

QTD 
20 

2 

2 

5 

250 

VLR UN IT (R$) VLR TOTAL (R$) 

R$ 1.1 50,71 R$ 29.9 18,46 

VALOR TOTAL: R$ 29.918,46 

VLR UN lT (R$) VLR TOTAL (R$) 

R$ 11 ,02 R$ 220,40 

R$ 27,56 R$ 55,12 

R$ 8,27 R$ 16,54 

R$ 61,73 R$ 308,65 

R$ 2,20 R$ 550,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.150,71 

12 de agosto de 2020. 
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Aquisição de KITS de EPl's (Equipamentos de proteção indidual) para utilização no combate ao Novo 
Coronavírus (Covid-19) direcionados aos funcionarias da Assistência Social do Município. 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRICAO QTD UNO P.UNIT. P.TOTAL 
KITS de EPl's 

1 (Equipamentos de kit 26 R$ 1.128,60 R$ 29.343,60 
loroterjio indidual) 

VALOR TOTAL.. ............ R$ 29.343 60 

C'\ - ITENS DO KIT 
ITEM DESCRICAO QTD UNO P.UNIT. 

1 Mascara N95 - PFF2 UNO 20 R$ 10 80 
2 Protetor Facial UNO 2 R$ 27 00 
3 Oculos de Protecão UNO 2 R$ 8,10 

4 
Luva de Procedimento 

PCT 
Descartável pct e/ 100 und 5 R$ 60,48 

5 
Mascara tripla cirúrgica 

UNO 250 R$ 2,16 descartável 
VALOR TOTAL. ............. 

IMPERA TRIZ - MA, 13 DE AGOSTO DE 2020 

/ IMPERATRIZ • MA 

BRASFARM A COMERC IAL EIRELI 
CNPJ : 10.554.289 / 0001•44 
Luís Fcnw11do J)ur9cs Coelho 

CPF: ;mi 880 333-20 

RUA O. H• 100 • PQ IHDEPEMOtMCIA (PRÓXIMO AO l~MA) 
E-MAIL: brosJQrmacomerclal hotmall.com 
S:OHES: (99) l526· 24JS/ J07S-n59 

P.TOTAL 
R$ 216 00 
R$ 54,00 
R$ 16 20 

R$ 302,40 

R$ 540,00 

R$ 1.128,60 

C:MPJ: 1055-4~89/0001-44 
IHSC:. EST: 12.l10A79•3 
CEP: 65906·240 
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IMPERA TRIZ-MA, 14 DE AGOSTO DE 2020. 

Aquisição de KITS de EPl 's (Equipamentos de proteção indidual) para utilização no combate ao 

Novo Coronavírus (Covid-19) direcionados aos funciona rios da Assistência Social do Município. 

l1l'M 

1 

ITEM 
1 

2 

3 

4 

s 

- ·· ,. UND Q1'D ·WUNrfldl 

KITS de EPl's (Equipamentos de 
kit 26 R$ l.045,00 

proteção indidual) 

VALOR TOTAL: 

(VINTE E SETE M IL E CENTO E SETENTA REAIS) 

ITENS DO KIT . .. 
r .. . 1:··· ;,~~"-

Mascara N95 - PFF2 UNO 20 R$ 10,00 

Protetor Facial UNO 2 R$ 25,00 

óculos de Proteção UNO 2 R$ 7,50 

Luva de Procedimento 
PCT 5 R$ 56,00 

Descartável pct c/ 100 und 

Mascara tripla cirúrgica 
UNO 250 R$ 2,00 

descartável 

VALOR TOTAL: 

(HUM MIL E QUARENTA E CINCO REAIS) 

Imperatriz - MA, 14 de agosto de 2020. 

~,~o- h.. C "J•~ s:: ,J.n, 
Hospitália Distribuidora de Medicamentos EIRELI - EPP 

CNPJ : 19.917.154/ 0001-70 
M atheus de Castro Feitosa 

CPF:046.321.483-85 
RG : 034437442007-4 
Sócio - Proprietário 

CNPJ: 19.917.154/0001-70 I IE: 124329152 

YI.R 1Vl'AL(R$) 

R$ 27.170,00 

R$ 27.170,00 

·:W.1DTAt (R$) 
R$ 200,00 

R$ 50,00 

R$15,00 

R$ 280,00 

R$ 500,00 

R$1.045,00 

Matlleus de Cast_ro Feitosa 
Sócio Proprietar10 

Rua Piauí Nº 217 - CENTRO Complemento "A" CEP: 65.901-600 - lmperatriz_MA 

\. ( 99) 3525-0043 / (99) 99977-1038 / ( 99) 98151-2463 
E-mail: hospitaliadist@gmail.com 



04/08/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 

CPF / CNPJ: 19917154000170 

Data da consulta: 04/08/2020 13:42:07 
Data da última atualização: 03/08/2020 18:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

N 
~ 
o 
o 
o 
o 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanho agina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=HOSPI IA+DISTRIBUIDORA+DE+MEDICAMENTOS+EIRELl+-+EPP+&cpf. .. 1/1 



04/08/2020 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: MATHEUS DE CASTRO FEITOSA 

CPF / CNPJ: 04632148385 

Data da consulta: 04/08/2020 13:42:07 
Data da última atualização: 03/08/2020 18:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanho gina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=MATHE +DE+CASTRO+FEITOSA&cpfCnpj=04632148385&colunasSelecio... 1/1 



000014 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/08/2020 às 16:11) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 19.917.154/0001-70. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http //divulgacandcontas tse.1us br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F28.6144.83O0.5860 no seguinte endereço: https //www.cnj.jus.br/improbidade adm/autent1car cert1dao php 

Gerado em: 03/08/2020 as 16:11:ClO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pãgina 1/1 



000015 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/08/2020 às 16:12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 046.321.483-85. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http//divulgacandcontas tse jus br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F28.618D.8379.6933 no seguinte endereço: https //www cnj jus br/improbIdade adm/autenticar cert1dao.php 

Gerado em: 03/08/2020 as 16:12:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pégina 1/1 
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· Autenticação Digitar - i:; 
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Cód. Autentica o: t t7431301201t-49170087-1; Data: 13/01/2020 11:50:~ 

Selo Digital do Fiscalização T.,o Normal C: AJ065681-60ZS: • 

ATO CONSTITUTIV _,., . ._.,._ Valor Total do Alo: R$ • .56 -: 
,_ ~ra os dadOJI do alo em: https://selodlgltaLtjpb.Ju-.1,, • 

EMPRESA INDIVIDUAL OE REESPONSABIL~lJA~ L f(i)A 

HOSPITÁLIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

RAIMUNDO JOSÉ ANDRADE COSTA, brasileiro, divorciado, nascido em 

25/05/1967 na cidade de João Lisboa - MA, empresário, portador da Cédula de 

Identidade nº 025012092003-0 GEJUSPC/MA expedida em 18/06/2003, CPF nº 

303.611 .333-91 , residente e domiciliado em Imperatriz - MA _à Rua Euclides da 

Cunha, nº 344 A, Casa 3, Residencial Santa Rita, São José do Egito, CEP 65.901-

150, constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI , mediante as condições seguintes: 

Cláusula 1ª- A empresa girará sob nome empresarial HOSPITÁLIA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EtRELI com sede em Imperatriz - MA à Rua 

Piauí, nº 217 A, Centro, CEP 65.901-600, podendo a qualquer tempo, a critério de 

seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do 

território nacional. 

Cláusula 2ª- O capital é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), integralizado 

neste ato em moeda corrente do País e representado por uma quota de igual valor 

nominal. 

Cláusula 3ª- O objeto social da Eireli é: 

i CNAE 4644-3/01 : Comércio atacadista de medicamentos, drogas de 

uso humano e medicamentos biológicos. 

• CNAE 4645-1 /01 : Comércio atacadista de instrumentos e materiais 

para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 

• CNAE 4645-1/03: Comércio atacadista de produtos odontológicos. 

i CNAE 4646-0/01 : Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 

perfumaria. 

• CNAE 4646-0/02: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 

~ CNAE 4664-8/00: Comércio atacadista de máquinas. aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças. 

000 016 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RlíSP'JNSABIUDADli l'!DA 

HOSPITÁLIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
000017 

* CNAE 4649-4/08: Comércio atacadista de saneantes domissanitários -

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

Cláusula 4ª- O prazo de duração da EIRELI é indeterminado. 

Cláusula 5ª- A administração da empresa será exercida pelo seu titular. 

Cláusula 6ª- O exercício social será encerrado ao final de cada ano, onde 

será levantado um balanço, para apuração dos lucros ou prejuízos da empresa. 

Cláusula 7ª- O titular da Eireli poderá fazer retiradas e/ou adiantamentos de 

lucros a qualquer tempo. 

Cláusula 8ª- A retirada mensal a título de pró-labore é facultativa ao titular da 

Eireli, podendo fazer a opção apenas pela participação nos lucros da empresa. 

Cláusula 9ª- O titular da EIRELI, declara para os devidos fins e efeitos de 

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa 

modalidade. 

Cláusula 10ª- A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula 11ª- O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula 12ª- Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para o exerci cio e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

J 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE Rf!SPONSABIL!DADr L TOA 

HOSPIT ÁLIA DISTRIBUIDORA ÔE .MEDICAMENTOS E:IRELI 
000018 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente 

instrumento, em 3 (três) vias de igual forma e teor, que será levado a registro perante 

os órgãos competentes, para que adquira personalidade jurídica, de acordo com a 

legislação em vigor. 

Imperatriz - MA, 25 de fevereiro de 2014. 

/ 
/ 

,. Raimundo José Andrade Costa 

A FtRJM POR VERD~RO 
cq tv...l ---. 
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,,. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAISA O O O O 19 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nolbr 
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes". 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
raíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/08/2020 10:01 :00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e '2!' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site !illl!§://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Dedaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 117 431301201149170087-1 117431301201149170087-6 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b5b4d 16e17 d3aad64b4 7b2d3e568f38dca9ad44a5ffc050399fa5e84befe449d67 d2c87 4616a0301 eb8c38b5d6a 
4d712d5b0ac7cee98097ae86b00dec0ceef066 

Pr«odéncla d, R<,publ,u 
CA\OCMt 

tJ«fid• Prov,:,,órw N 1200-2. 
de 24 dt' ago\to de 200 l 

ICP 
Brasil 

? 
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000 020 

1•·AL TERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

HOSPITÃLIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU • EPP 

RAIMUNDO JOSÉ ANDRADE COSTA, brasileiro, divorciado, nascido em 

25/05/1967 na cidade de João Lisboa - MA, empresário, portador do CPF nº. 

303.611.333-91 e Cédula de Identidade nº. 025012092003-0 GEJUSPC/MA emitida 

em 18/06/2003, residente e domicíliado em Imperatriz - MA, Rua EucDdes da Cunha, ___ _ 

nº: 344 A, São José do Egito, Casa 3, Residencial Santa Rita, CEP 65901-150, na 
1 

co~dição de titular da empresa HOSPIT ÃLlA DISTRIBlADORA DE MEDICAMENTOS 
1 

EIRELI - EPP, com sede em Imperatriz - MA, na Rua Piauí, nº 217 A. Centro, CEP 

65.901-600, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE nº. 

21600009944 de 17/03/2014 e inscrita no CNPJ nº 19.917.154/0001-70, resolve 

alterar e consolidar seu ato constitutivo mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Admite-se como novo titular, MATHEUS DE CASTRO 

F~ITOSA, brasíleiro. solteiro, nascido em 28/12/1998 na cidade de Goiânia - GO, 

empresário, portador do CPF nº. 046.321A83-85 e Cédula de Identidade nº. 

034437442007-4 SESP/MA emitida em 12/01/2017, residente e domlciUado em 

Imperatriz-MA, Rua 15 de Novembro, nº. 782, AP 501, Edifício Mirantes do Rio, Beira 

Rio, CEP 65.900-050. 

Cláusula Segunda: Retira-se o titular RAIMUNDO JOSÉ ANDRADE COSTA, 

possuidor de uma quota no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) que transfere a 

título de venda para o novo titular MATHEUS DE CASTRO FEITOSA. Por este ato 

RAIMUNDO JOSÉ ANDRADE CoSTA, se retira da EIREU e dá a mais ampla e rasa 

quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em t~ algum quanto a seus 

dimitos na EIRELI. 

Cláusula Terceira: O capital social, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), representado por uma quota de igual valor nominal. O novo titular integraliza, 

neste ato, em moeda COIT8nte do pafs R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Desta fonna, o 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 14:00 SOB Nº 20170288846 . 
PROTOCOLO : 170288846 DE 29/03/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
11701461591. NIRE: 2 1 600009944. 
HOSPITALIA DISTllIBUIDORA DE HEDICAltENTOS BIRELI - EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SBCRBTÁRIA-GBRAL 

SÃO LUÍS, 19/04/2017 
www.empresafacil . ma.gov.br 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando aeua respectivos c6digos de verificação 
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1• ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE L TDA 

HOSPITÁLIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 

capital social da EIRELI será R$ 100.000,00 (cem mil reais), representado por uma 

quota de Igual valor nominal, ficando assim distribuído: 

1 MATHEUII DE CASTRO FEITOSA 1 100.000 Quotas R$ 100.000,00 

Cláusula Quarta: O novo titular da EIREU declara para os devidos fins e 

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica 

dessa modalldade. 

Cláusula Quinta: A administração da empresa será exercida pelo novo 
titular. 

Cláusula Sexta: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

Impedido de exercer à administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

! 
Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial HOSPITAL.IA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRBJ • EPP, com sede em Imperatriz - MA, 

Rua Piauí, nº 217 A, Centro, CEP 65.901-600, registrada na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão sob o NIRE nº. 21600009944 de 17/03/2014 e inscrição no 

CNPJ nº.19.917.15410001-70. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 14 : 00 SOB Nº 20170288846. 
PROTOCOLO: 170288846 DE 29/03/201 7. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
11701461591. NIRE: 21600009944. 
HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 

Lílian The r e•a Rodrigues Mendonça 
SBCRBTÃRIA-GBRAL 

SÃO LUÍS, 19/04/2017 
www.e:m.preaafa~il.ma . gov.hr 

00 00 21 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando aeus respectivos códigos de verificação 
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1• ALTERAÇÃO DO ATO CONSTm1TIVO 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

representado por uma quota de igual valor nominal, integralizadas em moeda 

corrente do País. 

Cláusula Terceira: O objeto social da Eireli é : 

~ CNAE 4644-3/01 : Comércio atacadista de medicamentos, drogas de uso 

humano e medicamentos biológicos. 

¼l CNAE 4645-1/01 : Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 

i!! CNAE 4645-1/03: Comércio atacadista de produtos odontológicos. 

• CNAE 4646-0/01 : Comércio · atacadista de cosméticos e produtos de 

perfumaria. 

~ CNAE 4646-0/02: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 

~ CNAE 4664-8/00: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças. 

-r1.l CNAE 4649-4/08: Comércio atacadista de saneantes domissanitários • 

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Eireti é indeterminado. 

CláusuJa Quinta: A administração da empresa será exercida pelo seu titular. 

Cláusula Sexta: O exercício social será encerrado ao final de cada ano, 

onde será levantado um balanço, para apuração dos lucros ou prejuízos da empresa. 

1 Cláusula Sétima: O titular da Eirefi poderá fazer retiradas e/ou 
adiantamentos de lucros a qualquer tempo. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 14:00 SOB Nº 201702 88846. 
PROTOCOLO: 170288846 DE 29/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701461591. NIRE: 216 00009944. 
HOSPITAi.IA DISTRIBUIDORA DE KEDICAKENTOS BIRELI - EPP 

Lílian Thereaa Rodriguea Mendonça 
SBCRBTÃRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 19/04/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 

13 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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1• ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO . 

EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

. HOSPITÁLIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU - EPP 

Cláusula Oitava: A retirada mensal a título de pró-fabore é facultativa ao 
titular da Eireli, podendo fazer a opção apenas pela participação nos lucros da 

empresa. 

Cláusula Nona: O titular da EIRELI, declara para os devidos fins e efeitos de ___ _ 

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurktica dessa 

modafidade. 

Cláusula Décima: A responsabtõdade do titular é limitada ao capital 
integralizado. 

Cláusula Décima Primeira: O administrador declara, sob as penas da lei, 

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lel especial ou 

em· \!irtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
1 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro de ·imperatriz - MA para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, as partes assinam o presente 

instrumento, em 01 (uma) ~ia que será levada a registro perante os órgãos 

competentes, para que adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação 

em vigor. 

RAIMUNDOJ 

JUCEMA 

~"º Imperatriz-MA, 23 de Fevereiro de 2017 
a -~;-1 

7~ 

MATHEUS DE CASTRO fBTOSA 

CERTIFICO O REGISTRO BII 19/04/2017 14:00 SOB Nº 20170288846. 
PROTOCOLO: 170288846 DE 29/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701461591. NIRB: 21600009944. 
HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BIRELI - EPP 

L!lian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRBTÁRI.A-GBRAL 

SÃO LUÍS, 19/04/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 
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12/01/2017 

MATHEUS DE CASTRO FEITOSA 

,;,:, 
MANOEL FILHO ALVES FEITOSA E SUELY DE 
CASTRO ARRUDA 

.., 
GOIANIA - GO 
L 

NASC. N.302748 FLS .148 LIV.Al463 

.. 
046321483-85 -'~ P-356 ~ URAD' Dlfl(l()ft 

lflk•• t'60E29,0à/83 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Rua Godofredo Vlana, Nº750, Centro - Imperatriz (MA) 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -CND 

Número: 00000681612020 
Data de expedição: 20/07/2020 09:23:32 

cooo o 
CERTIFICADO 

-1928288888339112 1 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte HOSPIT ALIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI que possui o CNPJ 
19.917.154/0001-70 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente 
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 19.91 7.154/0001-70 

Razão Social: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

Endereço: RUA PIAUI 
Número: 00217 
Município: IMPERA TRIZ 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: JUCARA 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
17/03/2014 

Código de validação: 58EBE7B2B02E99193E6152CE6FCF7873 
Data de validade da certidão: 18/09/2020 
Finalidade: CND 



03/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

__ l-----1 ____. 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 19.917.154/ 0001-70 

Razão Social:HOSPITAUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 

Endereço: RUA PIAUI 217 LETRA A / CENTRO / IMPERATRIZ / MA/ 65901-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/07 i 2020 a 26/08i2020 

Certificação Número: 2020072804151262507252 

Informação obtida em 03/ 08/2020 18:02: 15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

C0003 

1/1 
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Histórico do Empregador 

000032 

Dúvidas mais Frequentes ! Início I V - 1 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 19.917.154/0001-70 
Razão social: H0SPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

28/07/2020 28/07/2020 a 26/08/2020 2020072804151262507252 

/07/2020 08/0712020 a 06/08/2020 2020070812054665759205 

19/03/2020 19/03/2020 a 16/07/2020 2020031905234764942058 

29/02/2020 29/02/2020 a 27/06/2020 2020022903201281324612 

10/02/2020 10/02/2020 a 10/03/2020 2020021005221940363560 

22/01 /2020 22/01/2020 a 20/02/2020 2020012203030971932578 

03/01 /2020 03/01 /2020 a 01/02/2020 2020010303504907771365 

14/12/2019 14/12/2019 a 12/01/2020 2019121404482368339612 

24/11/2019 24/11/2019 a 23/12/2019 2019112402393530486076 

05/11/2019 05/11 /2019 a 04/12/2019 2019110502523445569850 

17/10/2019 17/10/2019 a 15/11/2019 2019101702550969728570 

23/09/2019 23/09/2019 a 22/10/2019 2019092307334110682519 

04/09/2019 04/09/2019 a 03/10/2019 2019090405084564965316 

16/08/2019 16/08/2019 a 14/09/2019 2019081602420078018189 

/07/2019 28/07/2019 a 26/08/2019 2019072801292555104107 

09/07/2019 09/07/2019 a 07/08/2019 2019070902374032634960 

20/06/2019 20/06/2019 a 19/07/2019 2019062002353704528965 

01 /06/2019 O 1/06/2019 a 30/06/2019 2019060103031096920949 

13/05/2019 13/05/2019 a 11/06/2019 2019051301555252680292 

24/04/2019 24/04/2019 a 23/05/2019 2019042402215151262969 

05/04/2019 05/04/2019 a 04/05/2019 2019040504395594451608 

17/03/2019 17/03/2019 a 15/04/2019 2019031701363850239556 

26/02/2019 26/02/2019 a 27/03/2019 2019022603330850262282 

07/02/2019 07/02/2019 a 08/03/2019 2019020702525513858332 

19/01 /2019 19/01/2019 a 17/02/2019 2019011902293798664390 

31 /12/2018 31/12/2018 a 29/01 /2019 2018123102165346098946 

12/12/2018 12/12/2018 a 10/01/2019 2018121203480007763595 

22/11/2018 22/11/2018 a 21/12/2018 2018112204193714374673 

30/10/2018 30/10/2018 a 28/11/2018 2018103116443056200765 

11/10/2018 11/10/2018 a 09/11/2018 2018101123221247527008 

22/09/2018 22/09/2018 a 21/10/2018 2018092216095065677478 



'I 

uc:na uc 

tmissão/Leitura 

03/09/2018 

14/08/2018 

Data de Validade 

03/09/2018 a 02/10/2018 

14/08/2018 a 12/09/2018 

Resultado da consulta em 03/08/2020 18:02:37 

Número do CRF 

2018090316102661462804 

2018081418192400152799 

C00 033 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 19.917.154/0001- 70 
Certidão nº : 18075135/2020 
Expedição : 04/08/2020 , às 09 :13 :09 
Validade : 30/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n º 19.917.154/0001-70, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhi stas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2011 d o Tribunal Super i or do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua exp edição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
a u tenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n ter n e t ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
n ecessários à iden tificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplen tes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgad o ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários~ a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conci l iação Prévia . 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

C00 035 

EMPREGADOR: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
(HOSPIT ALIA) 
CNPJ: 19.917.154/0001-70 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/08/2020, às 1 0h33 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2 , de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 50§ único da portaria 1421/2014 do IITE, a certldlo ora Instituída refletir! 
sempre a últJma situação oconfda em cadastros admlnlstntfvos pelo emitente, de modo que, 
havendo proces.sos enviados à Procuradorta da Fazenda Naclonal - PFN, quanto a estes, poder! 
Hr obtida certldlo perante aquele 6rglo. vlaando a demonstrar a sltuaçlo atualizada doa 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirm ada no ende r eço 
http:l/www .mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o cód i go 3f3T nfJ. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n• 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

C000 36 

EMPREGADOR: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (HOSPITALIA) E 
TODAS AS SUAS FILIAIS. 

CNPJ: 19.917 .154/0001-70 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/08/2020, às 10h34 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência: O 

Procedentes sem efeito para reincidência: O 
Todos os demais:Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio de 2011 , que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A aute n ticidade desta co n su lta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/in ter/ cdcit/ pages/infracoes/verificar utilizando o código Jf3U417. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a lnfraçéies Trabal>lstas. Lei 12.527/ 2011 • ht!p://cdclt.mte.brllnter/cdclt/pages/lnfrac:oes/ Página 1 de 1 



Contabilidade Geti,1 CAMILA MARTi~~~de 6 
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11 

111 

11101 
1110100)1 

115 

11501 
1150100)1 

12 

12.3 

12.304 
1230400)2 

12.300 
1 23(600)2 

123C6CXX>4 

Balanço Patrimonial -Exerclcio de 2019 
CNPJ : 19.917.154/0001-70, REG. NA JUKTA COMERCIAL NJRE :: 216000099<44 EM 17/03/201<4 

6T~ 

ATMJCIRCULWTE 

~ 

caaca 
Calca Geral 

e.a 

Dlspoolwl 

Esl<XJJ8S 

Men:adonas, ProáJa; e lrarno6 
Men:ar:ilrllll 19"a ~ 

Melca:blilS Procilos e lrl5llllos 

EslOC1J9S 

ATIVO CIRCUI.ANTE 

ATI\IO NÃO CIRCUI.ANTE 

màllizaoo 
VGlculoo 

A1Aan6o,eis • utlCáncs 

Veicws 

lnlamélca 
~aswaHP 

~ 

lnbmldoca 

mdlllzadc 

ATIVO NAO CIRCUI.ANTE 

ATI\IO 

IMPERATRIZ - MA. , 31 de Dezembro de 2019 

MATHEUS OE CASTRO FEITOSA 
RESPONSAVEL 

R.G.:00034437-4420074 Org. Exp.:SSPIMA 
CPF: 046.321.4.S-85 

RODRIGO OE OOUSA CARVALHO 
Técnico(al em Contlbilidade CRC: 0086-670 

R.G.:1235706998 Org. Exp.:SSP-MA 
CNPJ: 28.954.821I0001-M 

00 00 37 

119373"74 

1193731..7• 

1 193 73A 74 

6000)95 

601XXJ,95 

60CXXl.95 

12!>3~~ 

18000)00 

180CXXl.OO 

1170.00 

5540.00 

6710.00 

186 71000 

18611000 

1 4-4044569 



Conlabilidade Geral 
HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BREU EPP - 19.917.154.0001-70 

CAMIJ.A MARrjj~MAde 6 

~u"' r-tl'\ul , •~· ~ 1 1 - 1'\, o~,~~v v c t~ 1 ~v . 1Mr-É~ 1 ~lL - 1111~ ver- o :u :1u 1-ovu 

2 
21 

21 ◄ 

21401 
214010013 

2.1 5 

21501 
2.150100)1 

21502 
L 15uL.:W1 

21 5020002 

216 

2160200)1 

21603 
2160300)1 

23 

231 

23101 
231 0HXXl1 

236 

23601 

23 6 01 <XXl5 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2019 

CNPJ : 19.917.15410001-70, REG. NA JUKTA COMERCIAL NIRE : : 21600009944 EM 17/03/2014 

PASSIVO 

PASSIVO CIRC\JI.MT E 

OJngações Trtx.tânas 

~os e Cailb.lções a Recdher 
DAS A RECOlHER 

~os e CaitrbJr;ões a~ 

OJngações T rtlúánas 

Ctlngações T rallehslas e PrlMâlnclalas 

OJngações c:an o Pessoal 
SaláJOS e Orórecbs a Pag.1-

Cblgações c:an o Pessoal 

Cbiga,;ões PrEMdeooânas 
n.» a t\800lflef 

FGTS a Recdher 

OJngações Pr8'1denaénas 

Cbigações T ni:lahslas e PrMmClâfias 

ClwasOJngações 

~af'agar 

C<nasaPçv 

Energra Elélrtea, Ao,a e T eletlne a f'aga' 
Energra Elélrrca a Paga,-

Energra Elélrta1, />qJa e T elelor,e a f'aga' 

~as Cbiga,;ões 

PASSIVO CIRCIJl..>fflE 

PATRIMÔNIO LbulOO 

CapialSoaal 

Cap,lal Stil6aio 
CaorlalSoo;,i 

Capial Slil6crfo 

Captai Soaal 

R.eswàls AamJlaà)s 

Rlwlaá'.l6 ~ 
LUCRO DO EXERCICK} 

IMPERATRIZ - MA , 31 de Dez embro de 2019 

MATHEUS OE CASTRO FEITOSA 
11S:~Dn~Ál&I 

R.G.:000344374420074 Org. Exp.:SSP/MA 
CPF: 046.321.A83-15 

RODRIGO OE SOUSA CARVALHO 
TÁrnlM-1•\..,. 1".nnbhUl,b,d,-,/"..RC.· MJIU71) · ·····--,-, -··· ·- ··-···---- ·· ·- · -----· -

R.G.:1235706993 O,g. Exp.:SSP-MA 
CNPJ: 28.954.821/0001-86 

000 038 

13 752.86 

13 75286 

13752.86 

4 f157.Cl2 

4 Efil02 

1(6199 

1231523 

12C.00,00 

12CXXl,OO 

31487 

314,87 

12314,87 

43039,97 

1()()(XX)()() 

100(0000 

100.CXXlOO 

1 'Z'J/ ffi,72 
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Bala,ço Pabimonial -Exercício de 2019 

CNPJ : 19.917.15410001-70. REG. NA JUKTA COrERCIAL NIRE : : 21600009944 EM 17/03/2014 

Resullac1)s Aarnulaá:,s 

Resulaàl$Awluaci)s 

PATRIMÔNIO Lk:lUIOO 

PASSIVO 

IMPERATRIZ - MA , 31 de Dezembro de 2019 

MATHEUS DE CASTRO FEITOSA 
RESPONSAVEL 

R.G.:000344374420074 Org. Exp.:SSP/MA 
CPF: 0.(6.321.433-35 

RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 0086670 

R.G.:1235706998 Org. Exp.:SSP-MA 
CNPJ: 28.95021/000146 

00 00 39 

1297'1YS.n 

l 2974C6n 

1'!874C6 n 

1 «o 4'4569 



Contabilidade Geral CAMILA MARlltãgMâ~e 6 

HOSPITAi IA l)ISTRIAJJIOORA QF MFílK'.AMFNTOS FJRBJ F=PP -11Hl171!i4.m01-70 
RUA PIAUI, N• 217 -A, BAIRRO CENTRO, IMPÉRATRIZ- MA CEP 65901600 000 040 

ORE-DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019 • CNPJ: 19.917.15410001-70, REG NA JUNTA COMERCIAL NIRE : 21600009944 EM 17/03/2014 

RECEITA OPERACIONAL. BRUTA 
Venàl de Mercadonas no "'61caà:, Interno 

(+) RECEITAS DE ~NOAS 

DEDUÇÕES 
{·)DAS 

(·) TOTAL DE DEDUÇÕES 

r.l JSTOS OI= Ml'RC:AMRIA l/l=NrllOA 

CM\/ MelcaóJrlas Venádlils 

(·) CUSTOS DOS r.ERCAOORIA VENDIDA 

DESPESAS COM PESSOAL 
Salanos e Oraenaoos 
FGTS 
INSS- 8rpesa 

(=) DESPESAS COM PESSOAL 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Energia E.!()tnca 
>o,aeE!gào 

Màenal de H,g,ene e l..rnpe2-a 

SeM;:o& Prestados px T erceoros - PJ 
0espesas Uso ou Cem.mo 
i...nct>8' e Refeições 

Fretes e Carretos 
Mauençoo de Veiculos 

Despesas cem Software 
~ e f'l.üadado 
INTERNET 
AÃ.lglJélS 

SeM;:o& Prestados px T ercerros 
Malertà de lnkrmâtca 
Ssemas e Soflwaes 
Vglãnaa 
Canbwivols o Ltblá:anlos 

SeM;:o& d3 T ercewos 

LUCRO ANTES DAS CONPENSAÇõES 

LUCRO DO EXERCICIO 

MATHEUS DE CASTRO FEITOSA 
RESPONSÁVEL 

,.. ,.. . ,.""'" ~~ • '"'"'"~ • ,.._ ,.. __ . "'"·n•....._ " ·""·· vvv..,........,,,....,.._vv,-. "''V· I..Af'·· ~''""' 
CPF: 046.321.483-85 

21lM!0,B6 

2.108.98l,86 

!68988 92] 

(68.!KlS,02) 

{EBJ 10075) 

(680.190, 75) 

(~1:.4.761 
(4251.Bl) 

(83 421.34) 

(136.007,~ 

:1 5+4,&)) 
(6936 72) 
\; ôôô,ôij 

~00).00) 
(234153) 

(9.nl.42) 
(18.00)00, 

(491m,OO) 
(240CC,.()0) 

{153,75) 
(22200,00) 

(163812) 
(14400),00) 

(0069>,00) 
(54.(Xl) 

{1815,7() 

(24 OOl,00) 
(13200000) 

{OOOOl.00) 

(590.379,95} 

RS 632.69-4,24 

2 108.980,86 

2.040.072.84 

1.359.882,09 

1223.074, 19 

632.694,24 

RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 
Técnk:o(a) em Contabilidade CRC: OOU670 

R.C.: ~:::;~~: Cig: ~-p.: ss~-:.~ 
CNPJ: 28.95021/0001-16 



HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP - 1 9 . 917 . ! 54 /0001 - ·10 Página 5 de 6 

!:missão de Indi.ces - Exercicio de 2019 C00041 
CNPJ : 19.917.154/0001-70 - REG . JUNTA COMERCIAL: NIRE : 216000099« EM 17/03/2014 

(A) - Ativ o Circulante 1.253. 735 , 690 0 
(B) - Realizável a Longo Prazo 
(C) - Passivo Circulante 
(D) - Exigivel a Longo Prazo 

(l) - Índice de Liquidez Geral 

F6rmua .... : 1 ; (A~ B) / (C + D) 

0 , 0000 
43.039 , 9700 

0 , 0000 

29,1296 

Análiae .. . . : Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizaveis no curso do exercicio seguinte para 
l~quidar suas obrigações . 

Desejável . . : Maior que 1 

(A) - Ativo Circulante 1 . 253 . 735, 6900 
(BJ - Passivo Circulante 

(I) - índice de Liquidez Corren te 

Fórmula ... . : r; (A/ B) 

43 . 039 , 9700 

29, 1296 

Análise .... : Indi ca quanto a empresa possui em recur5os d1sponlveis, bens 
e direitos realizávei s a curto prazo, para fazer face ao 
total de suas divioas de curto prazo . 

Desejável. .: Mai or q n P 1 

(A) - At i vo Cir culante 1. 253 . 735 , 6900 
(B) - Estoques 
(C) - Passivo Circulante 

(1) - Índice de Liquidez Seca 

Fórmula .... : I = (A - B) / e 

60.000,9500 
43 . 039, 9700 

27 , 7355 

Anál.iae .... : Mostra n capncidade de l i quidação ons obrigações sem abrir 
mAo dos e stoques. 

Desejável .. : Maior que 1 

(A) - Disp o n ibi lidade 
(B) - Passivo Ci r culante 

(I) - Índice de Li qui dez Imediata 

Fórmula ... . : t s (A/ B) 

1.193.734 , 7400 
43 .039, 9700 

27, 7355 

Análise .... : ~xpressa a fraç~o de reais que a e~presa dispõe de imed iato 
para saldar cada RS 1, 00 de suas dividas . 

Desejável . . : Maior que l 

- Ativo Total 
(B) - Passivo Circulante 
(C) - Exigível a Longo Prazo 
(r) - Índice de Solvência Ger~ l 

F6rwul.a ... . : I = A / (B + C) 

1 .440. 445 , 6900 
43. 039, 9700 

0 , 0000 
33,4676 

Anã.li•• · ... : Expressa o grau de garantia que a e~.presa dispõe em Acivos 
(totais ), para pagamento do total de suas d1 vidas . 

De■ejável .. : Maior que 

0 1A 1 0 C1 

95.ô8 % 1 

o 1_ • .!.1 0 E-; 

MATBEUS OE CASTRO FEITOSA 
RESPONSÁVEL 

R.G.: 000344374420074 Org . Exp.: SSP/MA 

RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 

Técnico(a) em Contabilidade CRC : 0086670 
R . G.: 1235706998 Org. Bxp. : SSP-MA 

CPF : 046.321.483-85 CNPJ : 28 . 954 . 821/0001-86 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

C00042 

C:P.rtifir.amo~ "!JIP._ o ~n_ rt;:i P.mprp_c.;:i H()~PITAJ IA Ol~TRIRUlnORA OF MFnlC.AMFNT()~ FIRFI 1 - FPP r.nns.ta 

assinado digitalmente por: 

CPF 

04ó3Z148J85 

95863052368 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

1 MA i Ht:.U~ Ut:. CA~ 1 KU t-t:11 U~A 

Nome 

RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/ 06/2020 15 : 35 SOB Nº 20200366637 . 
PROTOCOLO: 200366637 Dlt 04/06/ 2020 . OÓOIGO OE VERIFICAÇÃO: 
12002285690 . NIRE : 21600009944. 
HOSPITALIA OISTRIBUIDCRA OE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 

Lilian -ni.resa Rodrigue• Handonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 04/ 06/ 2020 
www . wmpreaa~aoil . ma . gov . br 

A \'i -~dade d@.:St'? 1:f:::,.;w:.er.t:,, ,~ ;.2.pre.3.:00, z.i:.• ~ .. ,~: · :, ,. - .. ~tr:f::;Jv.1~ãr. jt .!".1a 11 ·Jtent1..:!:11:'.k r:.:i! r 1e.!y9:<:. 11.os ;.or:;.:.~. 
:d""'!1lU .. ndf.l ~.;.'t'• r 1Hf'4.t.~v , ~ .:,;di;i;:, ;] ...... dn "d.;la. 



05/08/2020 

000 043 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 
REGISTRO .......... : MA-008667/O-0 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ........... .......... : 958.630.523-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 05/08/2020 as 14:50:13. 
Válido até: 03/11/2020. 
Código de Controle: 7590.6294.2044.5657. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

000 044 
JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12002095610 em 10/06/2020, protocolo 200366580. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá 
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o número de autenticação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Identificação de Empresa 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP 

21600009944 

19917154000170 

Imperatriz 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019 

Assinante(s) 

04632148385 

95863052368 

Nome CRC/OAB 

MATHEUS DE CASTRO FEITOSA 

RODRIGO OE SOUSA CARVALHO MAMA008667 /0 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EN 10/06/2020 15:20 : •o SOB Nº 
20200366580 . 
PRO'I'OCOLO : 2003665B0 DB 25/05/2020. COOIGO DJi VERIFICAÇÃO: 
12002389509 . NIRS : 21600009944 . 
HOSPITALIA DIST'IUBOIOORA DE MEDICAMEN'l'OS BIRELI - 2PP 

JUCEMA .IHSIWfO DIAS CJUIHEIJIO LOPES Fll.110 
USPONSÁWL PELA ADTENTICAÇÃO 

sAo wts. 10/ 06/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação. 



Contabilidade Ger al 
HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP - 19 . 917 . 154 / 0001 -

70 

REG. JUNTA COMERCIAL: 21600009944 EM 1//0372011 

TERMO DE ABERTURA 

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO Nº 2 DA FIRMA: 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP R 
PIAUI 217 - LETRA: A; - CENTRO - 65 901-600 

IMPERATRIZ- MA 

C.N.P .J (MF): 19.917.154/0001-70 
CADASTRO ESTADUAL: 124329152 REG. 
CIVIL: 21600009944 EM 17/03/2014 L~O: 

02 FOLHA: 01 

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E CONSTA 

208 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 001 A 0208 

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO 
ESTÁ DE ACORDO COM A IN OREI N" 11 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. 

IMPERATRIZ, 01 de janeiro de 2019 

MATHEUS DE CASTRO FEITOSA 
CPF: 046.321.483-85 

TITULAR 

RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 
Técnico(a) em Contabifidade CRC: 0086670 

CPF: 958.630.523-68 

000045 



Contabilidade Geral 
HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP -19.917.154/0001-70 
RUA PIAUI, Nº 217 - A, BAIRRO CENTRO, IMPÉRA TRIZ - MA CEP 65.901-600 

1.1 

1.1.1 
1.1.1.01 
1.1.1.01.0001 

1.1,5 

1.1.5.01 
1.1.5.01 .0001 

1.2 

1.2.3 

1.2.3,04 
1.2.3.04.0002 

1.2.3.05 
1.2.3.05.0002 

1 2.3.05.0004 

Balanço Patrimonial • Exercício de 2019 

CNPJ : 19.917.15410001-70, REG. NA JUNTA COMERCIAL NIRE :: 21600009944 EM 17/03/2014 

ATIVO 

ATIVO CRCULANTE 

llisponfvet 

Caixa 

Caixa Geral 

Caixa 

llisponlvet 

Estoques 

Mercadorias, Proootos • l11stJnOS 
Mercadorias para Re"'1da 

Mercadorias, Prorutos e inslffilS 

Estoques 

ATIVO CRCUlANTE 

ATIVO NÃO CIRCUI.ANTE 

lmobilzado 

Ve/aJlos 
Aulomóveís e IJlililános 

VeiQ;los 

~Mica 

~HP 

Computador 

Wormáttt:a 

lmobilzado 

ATIVO NÀO CIRCUI.N(TE 

ATIVO 

IMPERATRIZ - MA , 31 de Dezembro de 2019 

MATHEOs OE CASTRO FEITOSA 
RESPONSÁVEL 

R.G.:000344374420074 Org. Exp.:SSPNA 
CPF: 046.321.4B3-B5 

RODRIGO OE SOUSA CARVALAO 
T écnico(a) em Contabilidade CRC: 0086670 

R.G.:1235706998 Org.Exp.:SSP-MA 
CNPJ: 28.95021!0001-B6 

C00046 

1.193 734,74 

1.193.734,74 

1.193.734,74 

60.000,95 

60.000.95 

60.000,95 

1.253,735,69 

180.000 00 

180.000 00 

1.170,00 

5.540 00 

6.710 00 

186.710,00 

186.710,00 

1.440,445,69 



Contabilidade Geral 0000 47 
HOSPITAL.IA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP - 19.917.154/0001-70 
RUA PIAUI, N° 217 -A, BAIRRO CENTRO, IMPÉRATRIZ -MA CEP 65.901 -600 

2.1 

2.1.4 

2.1.4.01 
2.1.4.01.0013 

2.1.5 

2.1.5.01 
2.1.5.01.0001 

2.1 .5.02 
2.1.5.02.0001 

2.1.5.02.0002 

2.1.6 

2.1.6.02 

2.1.6.02.0001 

2.1.6.03 
2.1.8.03.0001 

2.3 

2.3.1 

2.3.1.01 
2.3.1.01.0001 

2.3.6 
2.3.6.01 
2.l6.01.0005 

Balanço Patrimonial• Exercício de 2019 

CNPJ : 19.917.1S410001-70, REG. NA JUNTA COMERCIAL NIRE :: 216000099« EM 17/03/2014 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações Tríbl.Orias 

mpostos I Contribuições 8 Reccth• 
DAS A RECOLHER 

Impostos e Contribúc;óes a Recoller 

Obrigações Tributárias 

Obngaçces T raballislas • Pmidentiánas 
Cbigações cem o Pessoal 
Salários e Ordenados a Pagar 

Obrigaçóes cem o Pessoel 

Ooogações Previdena.irias 
NSS a Reooll• 

FGTS a Recolhet 

Obrigações PIIMdendárias 

et,ngaçõeo r.- e PrOYidancaáriac 

~ as Cblgações 

Comas a Pagar 
~gue,sa Paga, 

Contasaf'89"' 

Energia Elélrica. ÃgJa e T elelline a Paga-
Enetiµ Elélnca a Paga, 

~a Elétlica. Ag.,a e Telefone a Pagar 

CMTas Obrigações 

PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMÔNIO LÍOUIDO 

Capital Social 

CapilBI Subscnlo 

Caiilal Social 

Captai Subsaito 

Capital Social 

Resulados Ao.mados 

Res11lados AcmllAaóos 
LUCRO 00 EXEROCKJ 

IMPERATRIZ - MA , 31 de Dezembro de 2019 

MA THEUS DE CASTRO FEITOSA 
RESPONSÁVEL 

R.G.:000344374'420074 Org. Exp.:SSPIMA 

CPF: 046.321.483°85 

RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 0086670 

R.G.:1235706998 Org. Exp.:SSP-MA 

CNPJ: 28.954.821!0001-86 

13.752,85 

13.752,85 

13.752,85 

◄.657.02 

4.657,02 

11.263.24 

1.051.99 

12.31523 

16.972.25 

12.000,00 

12.000,00 

314.87 

314.87 

12.314,87 

43.039,97 

100.000 00 

100.000.00 

100.000,00 

1.297.405,n 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

000053 , 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
2020 CoraA111 VIII ..._ dll: CACode 

31/03/2021 1C4125EBE8C33C21CC16616F27D7B77A 

HOSPITAUA DISTRIB OE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP 

[ 

NOME FANTASIA 

DISTRIBUIDORA HOSPITAUA 
TIPO OE ESTABELECIMENlO 

DISTRIBUIDORAS OE MEOIC.,INSUMOS E DROGAS 
li NATUREZA OE ATMDADE 

l(DISTRJBUIOORA 

ENDEREÇO 

RUA PIAUI 217 LETRA A 

( LOCALIDADE 
CENTRO 

Domingo .............. 
.................... 

•o INSCRIÇÃO 

Segunda 
08:00 ás 12:00 

14:00 às 18:00 

NOME 

] [ 

CIDADE • UF 

IMPERA TRIZ-MA 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Terça Quarta Quinta Sexta 
08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 ás 12:00 

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 ás 18:00 14:00 às 18:00 

RESPON CNICOS 
FUNÇÃO 

2923 PETERSON ZONDONAlDE MACEDO LOPES DIRETOR T CNICO 

Domingo Segunda ...................... 08:00 ás 12:00 ................ 14:00 às 18:00 

Terça Quarta Quinta 
08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 ás 12:00 

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 

J 

3 Ora. Glzelll Santos Lourenço Coutinho 
Dlretor• Presldenle do CRF/MA 

CRF-MA22Ae 

ESTA CERTIWl Dl!V! IERARXADA D1 U11 LUGAR .. 'MNB.liOIQIIJCo 

Sexta 

08:00 ás 12:00 

14:00 ás 18:00 

III CNPJ 

1119.917.154/0001-70 

Sábado --............. _ 

SITUAÇÃO 

CONTRATADO 

Sábado -·-_........ ____ 

• Certificamos que o estabelecimento a que M refere esta Cellidlo de Regúaridade 891:ê ncrilo neete Co<wetho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 
oe artigos 22, parágrafo Cnco • 2<4, de lel rf' J.112Q,'OO e do Tituo IX de Lei rf' 6.361Y16. Tratando-'8 de Fannácia e Drogaria, <:ertilicamos que esté regularizada 
em sua atividade durante oe horárioe estabelecidos pelos F~ Responsi,,eis Técnicos, de IICOído <XXTI os artigos 15, parágrafos 1• e? e 23, allnea 
"e" da Lei n• 5.991173 e arqtigos? e 3' Caput 5" e 6" Inciso 1, lodos da Lei 13.021/1<4. 
· Por ocaslão de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, esle documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para a.s devidas alterações. 
· A autenticidade e/oo validade Juridica desi;a CERTIDÃO poderá ser comprovada a<:essando o site inslrtucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de le~O< de OR-Code. Pág. 1 de 1 
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Estado do Maranhão 
Município de Montes Altos 

Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: l l.753.150/0001-92 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

00005 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 19.917.154/0001-70, 

estabelecida na Rua PIAUÍ, nº 217, letra A, ba irro CENTRO, na cidade de IMPERATRIZ, 

Estado do MARANHÃO, prestou serviços ao MUNICIPIO DE MONTES ALTOS - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.753.150/0001-92, de fornecimento de 

MEDICAMENTOS COMUNS E PSICOTRÓPICOS PORTARIA 344/98, MATERIAL 

HOSPITALAR, LABORATORIAL, ODONTOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS, sendo 

cumpridora na quantidade, nos prazos de entrega, quantidade exigida e demais 

termos firmados na contratação. 

Atestamos ainda, que a mesma é considerada idônea nas suas obrigações de 

fornecimento e capacidade técnica, não constatado em nossos registros até a presente 

data, qualquer anotação de ato que a desabone. 

Por ser verdade passo a presente declaração em uma única via, para os fins 

determinados. 

~ Montes Altos - MA, 30 de janeiro de 2020. 

,1 (','f,yV'J; J &, ·• 
.__,, 

MARIA VIVIANE BEZERRA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 073-GAB, de 13 de março de 2019 

Av. Fabricio Ferraz, nº 192 - Centro 
Montes Altos - MA 

CEP. 65.936-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

000055 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 

execução, que a empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI · EPP, inscrita no CNPJ 

sob o n2 19.917.154/0001-70, estabelecida na Rua PIAUÍ, n2 217, letra A, bairro CENTRO, na cidade de 

IMPERATRIZ, Estado do MARANHÃO, prestou serviços ao MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA / FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO LISBOA · MARANHÃO, CNPJ n2 11.939.56S/0001-55, de fornecimento de 

MEDICAMENTOS COMUNS E PSICOTRÓPICOS PORTARIA 344/98, MATERIAL HOSPITALAR, LABORATORIAL, 

ODONTOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS, sendo cumpridora na quantidade, nos prazos de entrega, quantidade 

exigida e demais termos firmados na contratação. 

Atestamos ainda, que a mesma é considerada idônea nas suas obrigações de fornecimento e 

capacidade técnica, não constatado em nossos registros até a presente data, qualquer anotação de ato que 

a desabone. 

Por ser verdade passo a presente declaração em uma única via, para os fins determinados. 

João Lisboa - MA, 02 de dezembro de 2019. 

WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 004/2019 
TELEFONE: (99) 9104-4445 

Avenida Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa/ MA-CEP 65.922-000 
www.joaolisboa.ma .gov. br 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRET ARlA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA AOJUNT A DA POLITICA DE A TENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SUPERINTEND~NCIA DE VIGlLÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

Nº476-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através 
do Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à 
Saúde, considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 
da Lei Complementar Estadual Nº 039, de 15 de dezembro de 1998 e o Processo Nº 
86122/2020, realizou inspeção na Empresa HOSPITÁLIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI - EPP (BOSPITÁLIA), CNPJ Nº 19.917.154/0001-
70, sito à Rua Piauí, nº 217 A, Centro, Imperatriz - Ma, a qual irá funcionar como 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE, sob a responsabilidade 
técnica de PETERSON ZONDONAIDE MACEDO LOPES, CRF/MA N° 
2923.Após a inspeção no local ficou constatado que no momento a empresa oferece 
condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser outorgado o presente 
Alvará,conforme preceitua o artigo 69 da Lei Complementar Estadual nº 039/ 1998. 

~ / " 
'-:__;./ <M ~ -7) 

EDMIUON SILVA DINIZ FILHO 
SUPERINTENDENTE DE VIOlLÂNCIA 

SANITÁRIA 

São Luis - Ma, 26 de Junho de 2020. 

;:;Ç~ 
IRA ~{REIRA ~ILHO 

CH ART AMENTO DE REG. FISC. 
E CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚDE 

ATENÇÃO 

o presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

i Autenticação Digital Código: 117430607203538811485-1 
-o Data: 06/07/2020 09:16:21 
li: Valor Total do Ato: R$ 4,56 

~ ~ Selo Digital Tipo Normal C: AKD82000.JSDR; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Ptuldenltl Ep~clo Peaaoa • 11'5 
Bairro do. Eatado, Joio Peaaoa • PB 

(13) 32~ • cartorio@UeWldobastoanot.br 
hnpa:#auvedobHtos.not.br 



ESTADO DO MAltANIIÃO 
SECRETARIA llE l!S l'/\110 UA S,\l'Jl)I! 

SECRETARIA ADJUNTA DA l'OLITICA OU ATl!NÇÃO l'IUMÁIHA I! VIOII .ÁN< 'IA l!M tlAr'/111! 
SUPERINTEND~NClA OI! VIOlt.ÁNCIA SANITÁlllA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁltlA 

N"477-PIU) 

A SUPERINTENDl1NCIA DE VIOILÂNCIA SANl'l'ÁIUA, nlmvé:i 
do Dcpa.rtruncnto de Registro, Fiscoli7.açllo e Controle de Produtos Rc:lucionmJon ô 
Saúde, considerando a prcocupaçilo com o controle sunitório, tlpific1Ulu 11<1 urtigo 60 
da Lei Complementar Estadual N" 039, de 15 de dc7.e111hro de 11)')8 e o l'roccli:m N• 
86116/2020, realizou inspcç4o no Empresa HOSPITÁUA DISTIUflllll>OIU DE 
MEDICAMENTOS EJRELI - EPP (HOSPITÁl,IA), CNPJ N• l 1}.917.154/00(H-
70. sito :\ Rua Piauf. nº 217 A.Centro, lmpcratriz - Mo. o qual ir{, fimcionar corno 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, sob o rcspnnsahilida<lc lécnicu 
dePETERSON ZONDONAIDE MACEDO LOPES, CRJ<'/MA N• 292J.Após u 
inspeção no local ficou constatado que no momento II cmprcsn oferece condições 
satisfatórias de funcionnmcnto, podendo lhe ser outorgado o presente Alvará, 
conforme preceitua o artigo 69 da Lei Complementar Estadual nº 039/1998. 

t:.Lt:' J. 
E.DMlLSON SILVA DlNlZ FIUIO 

SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRJA 

Silo Luís - Mo. 26 de Junho de 2020, 

ATENÇÃQ 

O presente Alvará deverá ser aflxado em local visível à flscallzação e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 
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Autenticação Digital Código: 117430107204607546099-1 
Data: 01/07/2020 10:52:23 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AK075079-FCWY; 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 

CNPJ 

19.917.154/0001-70 

Endereço Completo 

-1 
Telefone 

Responsável Técnico 

KARINE BARBOSA PINHEIRO DE SOUSA 
Responsável legal 

MATHEUS DE CASTRO FEITOSA 

Dados do Cadastro 

Cadastro Nº 

8.15.708-2 (Y1213H25X2Y9) 
Data do Cadastro 

06/11/2017 

Situação 

1 Ativa 1 
Nº do Processo 

25351.552408/2017-60 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

OOO C6G 

Vencimento do 
Certificado 



Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Vencimento do 
Certificado 

000061 

Voltar 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 

CNPJ 

19.917.154/0001-70 
Endereço Completo 

-1 

Telefone 

Responsável Técnico 

KARINE BARBOSA PINHEIRO DE SOUSA 

Responsável legal 

MATHEUS DE CASTRO FEITOSA 

Dados do Cadastro 

Cadastro Nº 

1.17.044-3 
Data do Cadastro 

06/11/2017 
Situação 

1 Ativa 1 

Nº do Processo 

25351.552399/2017-15 
Cadastro 

1 - Medicamento 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

000062 

Vencimento do 
Certificado 



Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Vencimento do 
Certificado 

OOOC 63 

Voltar 



CERTIFICADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 000064 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2020 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

NOME FANTASIA 

HOSPITALIA 

LOCALIZAÇÃO 

RUA PIAUI N° 00217, JUCARA 
65000000 -IMPERATRIZ-MA 

CNAE Prtncfpal e Secundmios 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 005957 

464430100- COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos.acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 
LANCAMENTO DE ALVARA POR OFICIO 2020 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSfVEL Ã. FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 04/03/2020 

VALIDADE: 28/02/2021 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

26950EDC1 CBECE50030E8CD684A2715F 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MU ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ofício nº 084/2020 

000066 

Buri tirana (MA), 14 de Agosto de 2020 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste solicitar a emissão 

de parecer jurídico acerca da possibilidade de aquisição de Kits de EPI's para a util ização pelos 

servidores desta pasta. 

JUSTIFICATIVA 

! - OBJETO 

ITEM OBJETO UND QTD VLR U 1T (R$) VLR TOTAL (RS) 

1 
KITS DE APl'S (Equipamentos de 

KIT 26 1.045,00 27.170,00 
Proteção Individual) 

ITENS DO KIT 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VLR UNIT (R$) VLR TOTAL (R$) 

1 Mascara N95 - PFF2 UNO 20 10,00 200,00 

2 Protetor Facial UNO 2 25,00 50,00 

3 Óculos de Prote1,ão u D 2 7,50 15,00 

Luva de Proced imento Descartável pct 
PCT 5 56,00 280,00 

4 c/ 100 und 

5 Mascara tripla c irúrgica descartável UNO 250 2,00 500,00 

VALOR TOTAL 1.045,00 

li - CO TRATADO: HOSPITÁLIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAME TOS EIRELI 
(C PJ: 19.917.154/0001-70) 

III - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
A dispensa de licitação para a aquisição dos equipamentos de proteção individual acima 

individuados se funda no inciso IV do art. 24 da lei 8.666/93 c/c art. 4° e ss. da Lei nº 

13.979/2020 e se justifica pela situação emergencial vivida em todo o pa ís em decorrência da 

pandemia da COVID-1 9. 

IV-RAZÃO DA ESCOLHA DO FOR ECEDOR 

A escolha do fornecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada pelo 

mesmo em sede de pesqui sa real izada pe la administração pública, consubstanciando-se nos 

menores preços obtidos j unto ao mercado. 

A v. Senador La Rocque s/n, Centro, Buri ti rana/MA. CNP J nº O 1.601.303/0001-22 
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/ 1!!~!\ • ESTADO DO MARANHÃO 

PRE FEITURA MUNIC IPAL DE BURITlRA A 
SECRETARIA MU ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

0000 67 

Os preços do objeto coadunam-se com os va lores praticados no mercado local, conforme 

depreende-se das pesquisas de preços anexadas aos presentes autos. 

Por fim . declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, PPA 
e LOA. 

Atenciosamente, 

~b~.~~ 
Secretária Municipal de Assistência Social 

ILMO SR. 
JOSÉ SOUSA AMA CIO 
ASSESSOR JURÍDICO 
NESTA 

A v. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNP J nº O 1.60 1.303/0001 -22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER - PGM 

0000 68 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida de 

procedimento licitatório, cuja fina lidade é a "aquisição de Kit de EPl's para 

utilização pelos servidores desta pasta, a fim de preservar os trabalhos e o 

atendimento dos beneficiários dos programas sociais". 

O Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social traz em seu bojo que "A pandemia que vem assolando o 

mundo e causando a transmissão da grave infecção denominada COVID-19 

(CORONA VÍRUS) persiste até a presente data, fato que torna necessária a 

aquisição de equipamentos de proteção individual para a utilização pelos 

servidores desta pasta, mantendo o atendimento da população local e o 

funcionamento dos programas sociais. {. .. ]". 

Por fim , o ofício de nº 084/2020, da lavra da Secretaria 

Municipal de Assistência Social , pugna pela possibil idade de contratação da empresa 

HOSPIT[ALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI , cujo orçamento é o 

menor dentre as pesquisas de mercado realizadas. 

f (/1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

OOü OG9 

A empresa alhures citada apresentou documentos jurídicos, 

fisca is e econômico-financeiros previstos na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Termo 

de Referência. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a possibilidade 

de contratação de fornecimento de produtos e prestação de serviços, por parte da 

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela 

Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o 

qual é regido pela Lei nº 8.666/93. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regu lamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

2 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

000070 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

dispensável a realização de procedimento licitatório. 

Reza o art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, que: 

" Art. 24. É dispensável a licitação: 

[ ... ] IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 

ao atendimento da situação emerqencial ou calamitosa e para 

as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

{. .. ]" (destaques e grifos nossos) 

ln casu, é público e notório que a COVID-19 consubstancia-se 

em uma infecção grave cuja transmissão entre as pessoas vem aumentando ao longo 

dos dias em todo o mundo, fato que em 30.01 .2020 p.p. culminou com a declaração 

da OMS - Organização Mundial da Saúde no sentido de que o surto da doença 

causada pelo Coronavírus (COVID-1 9) constitui Emergência de Saúde Pública de 

importância Internacional (ESPII) , situação que, nos termos do Regulamento Sanitário 

Internacional (RSI) é considerada "um evento extraordinário que pode constituir 

um risco de saúde pública para outros países devido a disseminação 

internacional de doenças; e potencialmente requer uma resposta internacional 

coordenada e imediata". 

3 
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Nesse compasso, em 06.02.2020 o Congresso Nacional 

aprovou a Lei nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto sub examinem. 

E dentre as disposições previstas no diploma legal acima 

individuado destacamos o que esclarece o art. 4°, caput, in verbis: 

que: 

"Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, 

serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei." 

(destaques e grifos nossos) 

Mais adiante, o art. 4° - B, da Lei nº 13.979/2020 disciplina 

"Art. 4° - B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto 

nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de: 

1 - ocorrência de situação de emergência; 

li - necessidade de pronto atendimento da situação de 

emergência; 

Ili - existência de risco a segurança de pessoas, obras, 

prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos 

ou particulares ; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao 

atendimento da situação de emergência." (destaques e grifos 

nossos) 

Urge ressaltar ainda a aprovação, pela Câmara dos 

Deputados, da Mensagem Presidencial nº 93/2020, que reconheceu o estado de 

> {,4. 
4 
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PROCURADORIA JURÍDICA 
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calamidade pública no Brasil , tanto quanto a publ icação do Decreto Estadual nº 

35.672, de 19 de março de 2020, declarando situação de calamidade no Estado do 

Maranhão em virtude do aumento do número de infecções pelo vírus H 1 N 1, da 

existência de casos suspeitos de contaminação pelo novo coronavírus (COVID-

19). bem como da ocorrência de chuvas intensas nos municípios que especifica. 

Não restam quaisquer sombra de dúvidas acerca da 

caracterização de situação emergencial vivida em todo o território nacional, fato 

público, notório e presumido por expressa determinação de lei (art. 4° - B, 1, da Lei nº 

13. 979/2020). 

Assim é que dentre as medidas necessárias ao combate à 

pandemia da COVID-19 encontram-se a aquisição de equipamentos e insumos 

hospitalares para a utilização por servidores durante o exercício de suas atribuições, 

preservando a saúde dos mesmos e os serviços prestados pela secretaria solicitante, 

caracterizado principalmente pelo atendimento a população carente. 

Dessarte, entendemos que a contratação pretendida , desde 

que voltada ao atendimento pontual da situação emergencial decorrente da pandemia 

da COVID-19, encontra-se amparada tanto pelo disposto no art. 24, IV , da Lei nº 

8.666/93 quanto pelo que reza o art. 4°, caput e art. 4° - B da Lei nº 13.979/2020. 

Acerca da necessidade da contratação, é válido registrar que 

não cabe a este órgão jurídico imiscuir-se no mérito do ato administrativo, avaliando a 

conveniência e oportunidade do mesmo. Na forma do parágrafo único do art. 38 da 

Lei n.0 8.666/93, compete a esta Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto 

aos aspectos jurídico-formais do procedimento, o que ora promovemos. 

5 
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00 0073 

Observados, por parte da Administração Pública , todos os 

requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela legalidade do procedimento de 

dispensa de licitação, ressaltando ainda a importância de aplicação do disposto nos 

arts. 26 e ss. do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos c/c art. 4°, § 2°, 

da Lei nº 13.979/2020. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a Secretaria de origem para as providências que 

Buritirana (MA), 17 de Agosto de 2020 

Jos~ mancio 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 16.613 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de Kits de EPI' s 

000 074 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 27.170,00 (vinte e 

sete mil, cento e setenta reais), conforme classificação abaixo: 

08.243.0012.2 - 125 - Manut. do Programa - CREAS - R$ 13.585,00 

08.244.0012.2 - 128 - Manut. do Programa - CRAS - R$ 13.585,00 

3.3.90.30- Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PP A. 

Buritirana (MA), 18 de Agosto de 2020 

Rodryg iranda Duarte 

CRC 11658/0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo nº 08.010/2020 

000 075 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com os 
seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Procuradoria do 
Município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por dispensa de licitação, segundo o disposto 
acima. Sigam-se seus ulteriores termos. 

Buritirana (MA), 19 de Agosto de 2020 

~ o RAN ÁOll sASi-
PREFEITo MUNICIPAL 



ESTADO DO MARANHÃO Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

000076 
Tipo: N'. Processo: Exercício: 1 N' Empenho: 
O 1 - EMPENHO A PAGAR 218/2020 2020 2 31001 
Unidade Orçamentâria ou Unidade Administrativa Emitente: Data de emissao 
14-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL DE BURITIRANA 1 8 /08 / 2020 

Função: Subtunçao: !Programa: !Tipo - Seq.: 1 Açao: 
08 243 0012 2 -125 Manutençao do Programa - CREAS 

Subação: Descrição: 

Natureza da Despesa: 

1 3.3 . 90.30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

99 -outros materiais de consumo 

3 . 3.1 . 1.1.99. 00 . 00 . 00 . 0000- outros materiais de con sumo 

Credor. 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

CNPJ: ICPF: ! Inscrição Estadual: IRG: Importância: 

19 . 9 17. 1 54/0001-70 13 .585, 00 

Endereço: l elefone: e..,~ PIAUI, 217 (99 ) 8430-5000 / (99 
""'Odade: ICep: UF: 1 Tipo do Empenho: 

IMPERATRIZ 65901- 600 MA 1 - Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

Empenho emitido para ocorrer à Despesa com Aquisiça o de KITS de EPI ' S para utilizaçao pelos servido res. 
Conforme Dispensa 08 . 0 10/2020. 

Tipo: "Conta Corrente" 
VariaçAo 

I Total: 
X 13 . 5 85,00 

( ; ai idade da licitaçao : IN' Proc. Licitatório: N' Contrato/Aditivo: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

0/ o 
N' Documentos: 1 Foote Recurso do Orçamento: Nº Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

l - Orçamento Geral 

Vakx liquido do documento por extenso : 

treze mil e quinhentos e oi tenta e c inco reais 

Foote: Visto do respoosável pela cootabilidade: . 

1 Grupo/Cód~ Descriçao Valor 1 

/4í~ DUARTE 
10.1 . 29.00000CTransferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soei 
000 13 . 585 , 00 

Ú~, t abilidade/CRC - 11658 - MA 
13 . 585, 00 Total: 

Visto do Ordenador d espesa: 

~ 
) 7 a1wi ~ 

WE ~ LLÃ ZAfRJ SOUSA SANTOS 
Ordenador ~a Despesa 

1 uonograma de Desembolso: 
Jan . RS 0,00 Fev . RS 0,00 Mar . RS 0 , 00 
Abr. RS 0 , 00 Mai. RS 0,00 Jun . RS 0 , 00 
Jul. RS 0 , 00 Age . RS 13 . 585,00 Set . RS 0 , 00 
Out . RS 0 , 00 Nov. RS 0,00 Dez. RS 0 , 00 

C Fénix Softwares Públicos - www fernx.com bf' Usuáno SISTEMA 



QUARTA-FEIRA, 19 DE AGOSTO DE 2020 D.O.M - TERCEIROS 

TERCEIROS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO O 
Prefeito Municipal de Buritirana (MA), no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente 
publicação virem ou dela conhecimento tiverem que 
decidiu ratificar a dispensa de licitação, nos termos 
seguintes: 1. Processo de Dispensa: 08.010/2020 -
SEMUS 2. Justificativa: Situação Emergencial (art. 
24, IV, da Lei nº 8.666 e/e art. 4°, da Lei nº 
13.979/2020) 3. Objeto: Aquisição de Kits de EPl's 
para utilização pelos servidores da Secretaria Municipal 
de Assistência Social 4. Contratado (a): 
HOSPITÁLIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI (CNPJ: 
19.917.154/0001-70) 5. Vigência: 60 (sessenta) dias 6. 
Valor do Contrato: R$ 27.170,00 (vinte e sete mil, 
cento e setenta reais) 7. Dotaçllo Orçamentária: 
08.243.0012.2-125 - Manut. do Programa - CREAS -
R$ 13.585,00 08.244.0012.2-128 - Manut. do 
Programa- CRAS- R$ 13.585,00 3.3.90.30- Material 
de Consumo Buritirana (MA), 18 de Agosto de 2020. 
VAGTONTO BRANDÃO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 02" da Lei nº 075 de 26 de Fevereiro de 2019 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

14-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL DE BURITIRANA 

Funçao: Subtunçao: !Programa: ITípo -Seq.: l tv;oo: 
08 244 0012 2 -128 Manutençao do Programa - CRAS 

Subaçoo: Descriçoo: 

Natureza da Despesa: 

3 . 3. 90 . 30. 00 . 00 - Material de Consumo 
Subelementos (STNITCs/PCASP): 

99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

99 - outr os materiais de consumo 

3.3.1 . 1 . 1.99 . 00 . 00 . 00 . 0000- outros materiais de consumo 

Ctedor: 

HOSPITALI A DISTRIBUI DORA DE MEDICAMENTOS EI RELI 

CNPJ: ICPF: llnscriçoo Estadual: 
19.917 . 154/0001-70 

Endereço: 

1 

Nº. Processo: 
219/ 2020 

1 

Exercício: 

Nota de Empenho 

1 

N' Empenho: 
2020 2 31002 

Data de emissoo 
18/08/ 2020 

lmportancia: 
13 . 585 ,00 ·~< PIAUI, 217 

~elefooe: 

1 (99 ) 8430-5000 / (99 
~ 'tidade: 

IMPERATRIZ I
Cep: 

65901-600 
UF: 

MA 1 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

Empenho emitido para ocorrer à Despesa com Aquisiç~o de KITS de EPI ' S para utilizaç~o pelos servidores . 
Conforme Dispensa 08 . 010/2020 . 

Ttpo: "Cont a Correnta" 

' ;ooaJidade da licitação : 

N' Documentos: 

Valof liquido do documento por extenso : 

I

N' Proc. Lícitatório: 

0/ 

1 

Foote Recurso do Orçamento: 
l - Orçament o Geral 

treze mil e quinhentos e oitenta e cinco reais 

Foote: 

IGrupo/Códígo Descriçao 

VariaçAo 

X 
1 Total: 

N' Cootrato/Aditivo: Vigência (Início): 

o 
N' Coovênio: Vigência (Início): 

Visto do respoosável pela contabilidade: 

Valor 1 

13.585 ,00 

Vigência (Final): 

Vigência (Final): 

10.1.29.00000CTransferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soei ·~ 
T ec.:~t . ade/CRC • 11658 · MA 

000 13 . 585, 00 

1 \,IOOOQrama de Desembolso: 
Jan . RS 0,00 
Abr. R$ O, 00 
Jul. RS 0,00 
Out . RS 0, 00 

Fev. 
Mai. 
Age. 
Nov. 

C Fénix Softwares Públicos - www fen1x com bf 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

RS 13 . 585,00 
RS 0,00 

Mar . 
Jun. 
Set . 
Dez . 

Total: 13 . 585, 00 

RS 0, 00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 

Usuano SISTEMA 

RO y, NDA DUARTE 

Visto do Oroeni j ,sa: 

WJu!:JUSA SANTOS 
Orde~ ~espesa 


